
PLEG'2U1flAA NUAOCOMIL DE UM -L Afiá\MA 
Estado do Parará 

DECRETO N.o048 

Déclana Ponto facultativo. O dia. 16 de 

fevereiro de 1984, no Distrito de Iva 

te, Municipio de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO ,PARANÁ, 

no uso de suas atribUiç.Oes legais, 

CONSIDERANDO as festividades programadas para o inauguraçao da 

pavimentação da Rodovia NOVA OLIMPIA/IVATÉ; 

CONSIDERANDO a presença nesse evento de .altas autoridades das 

esferasEstadual e Federal, notadamente o ExcelentIssimo Goyer 

nádor JOSÉ RICHA, Ministro dos Transportes CLORALDINO 	SEVERO 

e Senador ÁLVARO MAS;, 

CONSIDERANDO que tal ,,nauguraçao representa a concretzaçao dos 

anseios da populaão ivateense, 

DECRETA: 

Art. 1 2. Fi'ca,declaradó-Ponto Facultativo 0 dia 16 de 

fevereiro de 1984, no Distrito de Ivate, Municipio de 	Umuara 

ma, face as festividades de inauguração da pavimentação da Ro 

dovia NOVA OLIMPIA/IVATÉ. 

Art. 22  Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 

DO PARANÁ, 	14 de fevereiro de 1984, 

I FRANCISCO 	 ANTONÃO ROMERO FILHO)  

Secretario de AdMinistraçao 
	

Prefeito Municipal 
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